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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2025/PREFEITURA. 
 
PARTES: Câmara Municipal de Gloria de Dourados - MS e R3GED GESTÃO 
DE DOCUMENTOS LTDA, CNPJ n. 21.268.622/0001-75. 
 
 
OBJETO: a contratação de empresa de tecnologia da informação, para o 
fornecimento de licença de uso não-permanente de Softwares de Gestão Pública 
Integrados, na modalidade SAAS – Software as a Service (software como 
serviço), com acessos ilimitados de usuários, bem como prestação de serviços 
técnicos de natureza continuada, como implantação, manutenção, treinamento, 
suporte técnico e garantia, visando suprir as necessidades da Prefeitura 
Municipal e da Câmara Municipal de Gloria de Dourados-MS e conforme 
condições, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 
DO VALOR: R$ 144.166,00, em doze parcelas mensais de R$ 12.013,83. 
 
DO PRAZO: A vigência do Contrato será de 12 meses, a partir da assinatura do 
contrato, não ultrapassando o exercício – até 31/12/2026. 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: 01.01 - Câmara 
Municipal, 01.01.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades da Câmara, 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.  
 
FORO: Comarca de Glória de Dourados/MS. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/21 
e alterações posteriores. 
 
ASSINAM: Lucineia Marinho de Oliveira Nogueira - Pela Contratante e Rodrigo 
Brito de Moraes- Pela Contratada e testemunhas. 

 
 
 

Gloria de Dourados - MS, 05 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2025 
 
PROCESSO LICITATORIO Nº 0014/2025. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 
 
PARTES: Câmara Municipal de Gloria de Dourados - MS e Comercial V & C LTDA, 
CNPJ n. 04.535.515/0001-47. 
 
OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO EM CHAPAS DE GESSO 
ACARTONADO (DRYWALL), ESTRUTURADO COM PERFIS METÁLICOS DE AÇO 
GALVANIZADO, INCLUINDO TRATAMENTO DE JUNTAS, FIXAÇÃO E ACESSÓRIOS. 
O SERVIÇO CONTEMPLA A CONFECÇÃO DE CORTINEIRO EMBUTIDO OU 
SOBREPOSTO, CONFORME DETALHAMENTO DO PROJETO da Câmara Municipal de 
Glória de Dourados/MS 
 
   DO VALOR: O valor geral da contratação será de R$ 23.490,00 (vinte e três mil, 
quatrocentos e noventa reais).  
 
DO PRAZO: até 01 (um) mês contado a partir da assinatura do contrato, finalizando-se 
em 31/12/2025. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: 01.01 - Câmara Municipal, 
01.01.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades da Câmara, 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiro (Pessoa Jurídica) 
 
FORO: Comarca de Glória de Dourados/MS. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
ASSINAM: Lucineia Marinho de Oliveira Nogueira - Pela Contratante e MARCOS 
VINICIUS VIEIRA CARDOSO - Pela Contratada e testemunhas. 

 
 
 

Gloria de Dourados - MS, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Protocolo(TCE): C458C083064F5A62C274A34F0E42A9DB3257E54B 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2025 
 
PROCESSO LICITATORIO Nº 0015/2025. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 
 
PARTES: Câmara Municipal de Gloria de Dourados - MS e UNIVERSO 
REPRSENTAÇÕES - Comercial V & C LTDA , CNPJ n. 04.535.515/0001-47. 
 
OBJETO: na aquisição de cadeiras e poltronas giratórias para a Câmara 
Municipal de Glória de Dourados/MS. 
 
   DO VALOR: O valor geral da contratação será de R$ 61.789,24 (sessenta um 
mil, setecentos oitenta nove reais e vinte quatro centavos). 
 
DO PRAZO: até 01 (um) mês contado a partir da assinatura do contrato, 
finalizando-se em 31/12/2025. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: 01.01 - Câmara 
Municipal, 01.01.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades da 
Câmara, 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro (Pessoa Jurídica) 
 
FORO: Comarca de Glória de Dourados/MS. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e 
alterações posteriores. 
 
ASSINAM: Lucineia Marinho de Oliveira Nogueira - Pela Contratante e 
MARCOS VINICIUS VIEIRA CARDOSO - Pela Contratada e testemunhas. 

 
 
 

Gloria de Dourados - MS, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Protocolo(TCE): D335B24B85B174C660F3ADE84B86BA997D68E345 
 
 
 
 

 

 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 

“Dispõe sobre o recesso 
de final de ano” 

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento na Lei 
Orgânica do Município, bem como no Regimento Interno desta Casa, 

 
 

Considerando os critérios da conveniência e 

oportunidade a da Administração Pública e observando sempre o 

interesse público,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica decretado RECESSO DE FINAL DE 
ANO na Câmara Municipal do dia 19 de dezembro de 2025 a 04 de 
janeiro de 2026. 

  

Art. 2º. Este ato entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Glória 

de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
Ver. LUCINEIA MARINHO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

Presidente da Câmara Municipal 
Biênio 2025/2026 
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